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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 0412012- CGE

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS.
ATRAVÉS DA CONTROLADORLA-GERAL DO
ESTADO, COM A INTERVENI~NC[A DA
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E O
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA E ESCOLA-
CIEE, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM .

o ESTADO DE GOIÁs, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJfM.f n."
01.409.58010001-38, doravanle denominado CONTRATANTE, neste ato representado nos
lennos do S 2" do art. 47 da Lei Complementar n" 58/20(16,com alterações dadas pela Lo;
Complementarn" 106/2013,pela Procuradora do Estado, Chefe da Advocacia Setorial da COE,
Dra. LlLIAN CÂNDIDA NUNES DE MACEDO FELIPE, bl1l5iJeira,casada, advogada,
inscrita na OAB/GO sob o o" 19.503, CPFIMF sob o nO 814.476.041-72, residente c
domiciliado nesta capital, J"'r intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO,
inscrita no CNPJIMF n.o 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n. 400, Palácio Pedro
Ludovico Teixeira, 3' andar, ala Leste, Setor Sul, Goiânia-GO, ora representada pelo seu
titular o Secretário de Estado - Chefe Sr. ADAUTO BARBOSA JúNIOR, brasileiro, casado,
economista, portador da C.l nO292752-SS0!GO, residente e domiciliado cm Goiãnia-GO,
com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, inscrita no
CNPJ!MF nO05.469.845/0001-44, situada na Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 6°
andar, ala leste, Setor Sul, Goiânia-GO, neste ato representada pelo Secretário HENRIQUE
TIBÚRCIO PE~A, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 13.404,
CPFIMF n° 423.323.401-10, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada
INTERVENIENTE, e de outro lado o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA- CIEE, inscrita nOCNPJIMF n° 61.600.839/0001-55, cOmsede na Rua 3, n" 1245,
Qd. 81, Lt. 12, Setor Central, Goiânia-GO, neste ato representada por CLÁUDIO
RODRIGO DE OLIVEIRA, portadora da C.! nO.1.774.314-SSP-GO, CPF 588.675.381-87,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n"
0412012-CGE, de acordo com O Processo Administrativo nO 201111867000212, de
08.07.2011, conforme previsto no Parágrafo 1° da Cláusula Nona - Da Vigência e Gestão do+-
Contrato do referido instrumento, nos termos do inciso 11, do art. 57, da Lei Federal n.
8.6661i993, na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Parágrafo único - O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de
vigencia do contrato nO04/2012-CGE, celebrado entre as partes inicialmente em 19.04.2012,
com alterações dadas pelo primeiro, segundo e terceiro termo aditivo ao referido ajuste.

ConlfOWlono_GeraI.RWl82n" (00 _ I'aláciof'todroLudovicoT.",.,; •.•, ~oandor, AI. ~/I
CEP: 74015.9Oa - Go~m. - Goiás - Foneo(0'''62) ,:101.5386 / f/
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA- DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo 1° _ O parágrafo 1° da "CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA" pa50u 11 vigorar com a seguinte redação:

A despesas decorrentes da presente contratação estilo programadas em dotação of\'amentária
própria, prevista no Orçamento da CONTRATANTE para o exercicio de 2015, na
classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO; 1501.04.122.4001.4001.03.00
DUEOF.NOTA DE EMPENHO, 2015.\501.003.00088 EMITIDA EM 06.04.2015.
VALOR RS 2.227,92 (dois mil duzentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos)

Parágrafo 2" _ O parágrafo 2" da "CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMt.'NTÁRIA" passa a vigorar com 11 seguinte redação:

Para o e:<erdcio subsequente o valor estimado é de R$ 942,24 (novecentos e quarenta e dois
reais e vinte e quatro centavos), em dotação orçamentária apropriada, que deverá ser indicada
na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA TERCElRA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA
E GESTÃO DO CONTRATO

Parágrafo úniw - O parágrafo I' da ~cLÁUSULA NONA - DA VIGÉNC[A E GESTÃO
DO CONTRATO" passa a vigorar com a seguinte redação:

\

/

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA DO TERMQ.;~.pITlVO

',ri,n'. O."", - E." T,rmoAd"i"'''O ,i '"i,. . ~ "
partIr da sua publicação no Diário Oficial do E~do. partIr de sua assinatura e eficácia a

CLÁUSULA QUINTA-DA INALTERABILIDADE

O presente contrato, com vigência inicial de 12 (doze) meses, iniciado em 19 de abril de 2012
dilatado por iguais penodos, sucessivamente, pelo primeiro e terceiro termo aditivo a~
Contrnto n" 04/2012-CGE, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados de 19 de abril
de 2?15, podendo ser novamente renovado, mediante interesse da Administração até ]' 'te
prevIsto no art. 57, inciso 11,da Lei Federal n° 8.666/1993. ' o Iml

--""O","".OW""'''~'''-'''--~'~:!""",,,,,,,,,,,;;;;;;;;:,,,;;;;CiO'''''=~~~___J"""''', ua 82 n' 400 Pa!á - Pe
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO

Parágrafo 1" _ Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e
obrigações do contrato que não colidirem com o disposto nesle Termo Aditivo.

Parngr:afo 2" _ Por estarem de acordo, as partes llSSinam o prescnte TERMO ADIHVO, em
03 (três) vias de igual forma e teor, para que alcance os jurídicos e desejados efeitos, na
presença das testemunhas adiante nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORlA.GERAL DO
K'lTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos dias do mês de de 2015,

v-:=2GOO5
Su/'lCh!~~l WJrWó;'J [",11]1 [y,;

"'" OJb>1J"'e!' lOl"
L~,' 1/2\1,"10"""' .

A OB aSA IOR
Se<:retãri (Ic Estado-Chefe

Controla oria-Geral do Estado

CEDO FELIPE
Proc dora do Estado

Chefe da Advocacia Setorial da COE

~~~E~A
Secretário de Estado de Govern.Q

CONTRATADA:

INTERVENIENTE:

CONTRATANTE:

eLÁ RODRIGOD IVEIRA
Centro de lntegraça presa e Escola-CIEE

TESTEMUNHAS:

L______ __.
2. _

Conl1oladoria _ ""'ai, Rua 8.2n" (00 _ Palácio Pedro LudovÍ<o T.i •• ira, 3' andar, Ala Q,sle, Selnr Sul
CEP; 74015-908 - GoJânia _ Goiás _ Fune: (0nó2) 3201-5386
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